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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE GRADUAÇÃO DO INSTITUTO DE COMPUTAÇÃO, 

REALIZADA EM 20/02/2018. 

 
Aos vinte dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito, às dez horas, na Sala de 

Reuniões do IC (Sala 53 - IC 2), reuniu-se a CG, sob a Presidência do Prof. Dr. Leandro 

Aparecido Villas e contando com o comparecimento dos seguintes Membros: Prof. Dr. Lucas 

Francisco Wanner, Profª. Drª. Islene Calciolari Garcia e Profª. Drª. Esther Luna Colombini. O Sr. 

Presidente inicia a Reunião da CG, com a seguinte Pauta: 

 

Expediente: 

 

1 - Comentário sobre os prêmios da graduação: A CG/IC estudará as possíveis alterações 

que possam ser efetuadas nas regras de premiações, para tentar sanar esse déficit apontado 

pelo nosso ex-aluno, Alexandre Novaes de Medeiros. 

 

2 - PIBIC voluntário (calendário anexo): O Prof. Leandro entrará em contato com a Srª. Mirian 

da PRP, para esclarecer todas as dúvidas levantadas na discussão desse item. 

 

3 - RESOLUÇÃO CG/IC - Nº 001/2017 (PFG - documento anexo): A CG/IC discutiu esse item 

e concluiu, que o aluno que realizar trabalho equivalente ao PFG do IC (MC030), seja em outra 

Unidade da Unicamp ou em outra IES ou em outra IES no exterior, deverá solicitar 

aproveitamento de estudos caso queira, mas com a comprovação contida em histórico escolar 

da IES onde o aluno a realizou. 

 

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 11:15 h, para constar, eu, Daniel de 

Jesus Capeleto, lavrei a presente Ata, a qual assino, e informo que a mesma será submetida à 

aprovação da Comissão de Graduação do Instituto de Computação.  

 

 

 

Campinas, 20 de fevereiro de 2018. 

 
 
 
 
 

Daniel de Jesus Capeleto  
 


